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DTSPENSÂ Dli LrCrTÂÇÀO N'01/2024

O presentc instÍumedto de justifrcatim sc presta a cumpú o contido no Dispersa de Licitação

«nforme a Lei }edcral 14.133/2023, Artl',lociso II, como antecederte necessário à contratação

corn Dispensa dc Licitação.

I - Obleto:

CoÂttatâção de empresa paÍa execução de seriços de matceaaria catpataÀz para emPÍeitadâ

globat de prestação dc seniços e fomecimeoto dc todo rnatcÍiâl úsando a fabticação e iostalação

de peitodl de madcira e técnica enxaorcl na fachada do Ccntro Âdmioistrativo Jovino Álzemiro

Vieira, ern coíformidade com o memorial descritivo e o poieto do Àtqúteto e Urbanista dct

Mrmicípio, Jooas I-effa Schwaock.

II - Emprcsa E€colhidâl

A empreea escolhida poÍ apresentar o meÍror valo global para a execução dos serriços é a Jeilm

da Rosâ Silva e Ci. Ltda' CNPJ 05.088.82M9.

tII - C.Íactetiação de Situação da Contrat4ção:

A contrâtação üsâ instalaçào de peitoÍil de oadeira de lei na átea extema do Púüo do Centro

Àdministrativo Álzemiro Vir:irE assio como a conclusâo do madcirammto eE técnica mxaimel

Íro memo páio, conforme condiçôes e exigêocias estabelecidas neste instiumento.

Justifrca-sc a pÍesente cootratação tetrdo em vi§ta a necessidade dâ cooclusão do Centro

Âdinistrâtivo Jovino Átzemiro Vieira, com maautenção preveltive c coÍreúva que mr'olve serviços

de naturcza continuada neccssátiot à consereação do pattimônio público c âo bom aodâÍnmto

das atividades dcsenvolvidas nas dçeodências onde 6mcronarn a ÂdministraÉo Centulizada do

Município e o Lcgislativo municipal.

(i)mo paíe deste processo, lá foi rcalizada a troca de todo o telhado e a pionrrâ ilt€Ína e extemÀ

assim como a iostzlaçào de madeira em técnica eoxaimel na fachada do predio, vcz quc como é

sabirlo nossa localidade é oriuoda da Colônia Álemâ de São Pedro de Acântarâ" instalâda aqui Pelo

imperio brasleirc em 1826, assim a teferida instalaçâo das madeiras, se coosagrará a atqútetuta

caracterGtica de cstilo alemão.

Também, para fiÍralizaÍ o coaiunto de atividades para garaotir plcna capacirlade e condiç&s de

funcronamcnto «múuo, seguro c cooGável dos ambientes de trabalho da Prefeitua Municipal de

Dom Pc{«r rle Âlcântara, Prcscn'ando as caracterisúcâs c dcacmPcírhos, mâotcndo o estedo dc
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uso ou de operaçâo, bern coÍno na recuperâção deste estado, e arnda rnaoter o patdmônio, deve

ser iostalado o peitodl, isto é, um guerdâ corpo em madeira para segurança da sacada, mczanino e

varaoda para garanú segurança para locais eler'ados criando uma barrcira que irnpede que alguérn

caà desse lugar elevado e com desoíveis..

IV - R.zâo d. Eocolha do Preet dot do Fomêcedoi

Â escolha se deu pelo preço ofertado, estando abaixo dos orçammtos apresentados mtre três

empresas, seodo que como citado acima a empresa apÍeseÍrtou todos os documeotos de habüaçâo

exigidos Íro proaêdimento.

V - Juetifcetire do prcço:

Foi colhida a proposta frnanceira de rês empresas: Jailto da Rosa Silva & Ciâ Ltda - Rg 24.000,00

paÍa matêriais e R$ 26.{D0,00 para mão de obra, totalizaÍrdo R$ 50.000,00; Mórcis e h)squadrias

Guimarâcs - R$ 23.100,00 para materiais e R$ 29.300,00 para mão dc obra, totalizaodo §
52,400,00; e NR Móveir e tisquadtias - R$ 22,700,00 para materiais e R$ 28.500,00 para mão de

obra, toalizando R$ 51.200,00 pâíâ prestaçào dos serviços;

Após, foi pubücado o Aúso de l)ispeosa de licitação no quadro de avisos (mural) da Prcfeitura

Municipal e na página viÍtriâl Gitq do Municífo, abriodo-se o prazo de cinco dias peÍâ novas

prôpoútâs.

No prazo oâo forarn recebidas protrxrstas, sendo âssim reâlizadâ o iulgamento da proposta, a

empresa Jeilto dr Roce §ihre & Cia Ltde no vrlo. de RD 50.000,00 r.ra como ercolhide pare

e execuçIo do ecriço,

Destâ feite, a contrateçào se faz necessátia para atender o interesse público, oào havmdo rlualquer

preiuízo ao erário.

Dom Pedro de Acàntara/R-S, 01 dc fcverciro dc 2024.

r Râupp

Jaime Bemsts
Equipe de Ápoio
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